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	Em análise ao Processo n° 02000.000562/2002-59 referente a Proposta de Resolução para licenciamento de Cemitérios que encontra-se em trâmite na Câmara Técnica do CONAMA, temos algumas considerações a fazer.


	Em virtude do andamento do procedimento para elaboração da proposta  este Ministério Público manifestou sua indignação quanto a ausência de técnicos na elaboração da referida proposta, bem como a participação  maciça de representantes do setor interessado, sendo que o assunto é eminentemente técnico, tanto que o início do processo teve origem em solicitação deste Ministério Público.  No presente processo estranhamente não consta a proposta de Resolução encaminhada pelo órgão ministerial


	Outrossim, reiteramos a nossa preocupação e a necessidade do referido Estudo prévio de impacto ambiental - EPIARIMA, para licenciamento  de Cemitérios. 











Excelentíssima Sra


MARINA SILVA


Ministra de Meio Ambiente


Ministério do Meio Ambiente
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O Estudo Prévio de Impacto Ambiental é arrolado como um dos instrumentos básicos da Política Nacional do Meio Ambiente pela Lei Federal nº 6.938/81, sendo considerado, ainda, de exigência obrigatória para qualquer atividade que modifique o meio ambiente, como se observa na Resolução nº 001/86 do CONAMA.





Lei Federal nº 6.938/81 -


“Art.9º - São instrumentos da Política nacional do Meio Ambiente: 


III- avaliação de impactos ambientais;


IV - o licenciamento e a revisão de atividades efetiva ou potencialmente poluidoras.”





Resolução do CONAMA nº 001/86 -


“Art. 2º - Dependerá de elaboração de estudo de impacto ambiental e respectivo relatório de impacto ambiental - RIMA, a serem submetidos à aprovação do órgão estadual competente, e do IBAMA em caráter supletivo, o licenciamento de atividades modificadoras do meio ambiente (...)”





A não realização do aludido Estudo Prévio de Impacto Ambiental e Relatório de Impacto Ambiental (EIA/RIMA) além de desrespeitar a legislação ambiental pertinente, fere, frontalmente, o que estabelece a Constituição Federal e a Constituição do Estado do Paraná:





Consituição Federal


“Art. 225 - (...)


IV - Exigir na forma da lei, para a instalação de obra ou atividade potencialmente causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, a que se  dará publicidade.”





Constituição do Estado do Paraná:


“Art. 207- (...)


Parágrafo 1º - Cabe ao Poder Público, na forma da lei, para assegurar a efetividade deste direito:


(...)


V - exigir a realização de estudo prévio de impacto ambiental para a construção, instalação, reforma, recuperação, ampliação e operação de atividades ou obras potencialmente causadoras de significativa degradação do meio ambiente, do qual se dará publicidade;”








Compete ao órgão público ambiental  exigir, para obras de significativo impacto ambiental, ainda que potencial, a elaboração do Estudo Prévio de Impacto Ambiental e do Relatório de Impacto Ambiental como condição sine qua non para emitir licenciamento e iniciar as obras.


Ressalta-se que a elaboração apenas de um RAP (relatório avaliação prévia), exigido pelos Órgãos ambientais, para a instalação de um Cemitério, além de não atender a exigência legal da realização de EPIA/RIMA com a devida publicidade e audiências públicas, é insuficiente para se apontar qualquer conclusão sobre eventual viabilidade ambiental, até por que necessita de equipe multidisciplinar, para analisar o mesmo.


MILARÈ(1993), sintetiza o significado do estudo de impacto ambiental e do relatório de impacto ambiental, citando que é através desse revolucionário instrumento  que procura-se reverter arraigado e peculiar hábito de nosso povo de apenas correr atrás dos fatos, não se antecipando a eles - a tranca só é colocada na porta depois de arrombada!


O EPIA/RIMA (Estudo Prévio de Impacto Ambiental/Relatório de Impacto Ambiental) é assegurado constitucionalmente como exigência prévia para todo projeto ou instalação de obra ou atividade que potencialmente possa vir a causar dano ambiental. A sua publicidade também é assegurada constitucionalmente, por força de dispositivo constitucional:


Consituição Federal - 1988:


“Art. 225 - Todos tem direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações:


Parágrafo 1º - Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Poder Público:


(...)


IV - Exigir na forma da lei, para a instalação de obra ou atividade potencialmente causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, a que se dará publicidade.”





Constituição do Estado do Paraná:


“Art. 207 - (...)


Parágrafo 1º - Cabe ao Poder Público, na forma da lei, para assegurar a efetividade deste direito:


(...)


V - exigir a realização de estudo prévio de impacto ambiental para a construção, instalação, reforma, recuperação, ampliação e operação de atividades ou obras potencialmente causadoras de significativa degradação do meio ambiente, do qual se dará publicidade;”





Esclarece-se, ainda, que o próprio EIPA/RIMA deverá conter em estudo, pelo menos três alternativas para a realização do projeto e considerar, inclusive, a não realização da obra.


 	Convém lembrar que, aos órgãos ambientais não é facultado decidir sobre a conveniência ou não da realização de Estudo de Impacto Ambiental e Relatório de Impacto Ambiental, uma vez que sua realização é, expressamente, exigida pela Constituição Federal, Constituição do Estado do Paraná e legislação ambiental quando da existência, ainda que potencial, de impacto ambiental na obra ou empreendimento pretendido.


Essa preocupação reside no fato  que os cemitérios, mesmo aqueles onde todas as medidas de proteção ambiental foram tomadas, não poderem ser considerados como locais perfeitamente individualizados do meio ambiente. Portanto, a possibilidade de efluentes líquidos serem lançados para fora do cemitério, deve ser considerada. Havendo a necessidade do monitoramento constante dessas obras.


Assim, com a implantação de cemitério, é de se esperar os seguintes impactos ambientais e sanitários.


Ocorre que vários são os problemas que ocorrem quando um cemitério encontra-se mal localizado, aos quais passamos a comentar.


LEZIRO (2000)  descreve que cessada a vida, anulam-se as trocas nutritivas das células e o meio acidifica-se, iniciando-se o fenômeno transformativo de autólise. Enterrado o corpo (inumação ou entumulamento), instalam-se os processos putrefativos de ordem físico-química, em que atuam vários microorganismos.


A putrefação dos cadáveres é influenciada por fatores intrínsecos e extrínsecos. Os intrínsecos são pertencem ao próprio corpo, tais como: idade, constituição física e causa-mortis. Os extrínsecos são pertinentes ao ambiente onde o corpo foi depositado, tais como: temperatura, umidade, aeração, constituição mineralógica do solo, permeabilidade, etc...


�O corpo humano, em sua constituição apresenta cerca de 65% de água, com relação ao peso. Os indivíduos magros apresentam um conteúdo de até 75% de água, enquanto que os indivíduos gordos apresentam até 55% de água. Dessa maneira um  indivíduo adulto que tenha 70 kg tem um conteúdo da ordem de 46 Kg em água, ou seja 0,60 L/kg.


Com a decomposição dos corpos há a geração dos chamados efluentes cadavéricos, gasosos e líquidos. Os primeiros que surgem são os gasosos, seguindo-se os líquidos.


Os efluentes líquidos, chamados de necrochorume, que são líquidos mais viscosos que a água, de cor acinzentada a acastanhada, com cheiro acre  e fétido,  constituído por 60% de água, 30% de sais minerais e 10% de substâncias orgânicas degradáveis, dentre as quais, duas diaminas muito tóxicas que é constituída pela  putrescina (1,4 Butanodiamina) e a Cadaverina (1,5 Pentanodiamina), dois venenos potentes para os quais não se dispõem de antídotos eficientes.


A toxicidade química do necrochorume diluído na água freática relaciona-se aos teores anômalos de compostos das cadeias do fósforo e do nitrogênio, metais pesados e aminas.


O necrochorume no meio natural decompõe-se e é reduzida substância mais simples e inofensiva, ao longo de determinado tempo. Em determinadas condições geológicas, o necrochorume atinge o lençol freático praticamente íntegro, com suas cargas químicas e microbiológicas, desencadeando a sua contaminação e poluição. Os vetores assim introduzidos o âmbito do lençol freático, graças ao seu escoamento podem ser disseminadas nos entornos imediato e mediato dos Cemitérios, podendo atingir grandes distâncias, caso as condições hidrogeológicas assim o permitam.


Existem estudos que na cidade de São Paulo, houve casos de ocorrência de vetores transmissores da poliomielite e hepatite (patógenos), em profundidades da ordem de 40 a 60 metros, respectivamente, em poços tubulares perfurados em  rochas  sedimentares cenozóicas da Formação São Paulo .


LEZIRO (2000) em sua pesquisa realizada em 600 cemitérios no Brasil e alguns no exterior observaram que 75% dos casos de problemas de contaminação e de poluição verificados eram originados por cemitérios municipais e 25% por Cemitérios particulares com problemas locacionais, construtivos ou operacionais (alguns deles ditos “clandestinos”).


Desde o século passado, tem-se ligado a incidência de endemias à contaminação do subsolo, gerada por cemitérios. É do consenso geral o potencial contaminador dos efluentes da decomposição cadavérica, em especial no que diz respeito ao lençol freático e à sua explotação para o consumo humano, nas circunvinhanças dos cemitérios.


Neste enfoque nota-se grande deficiência a nível mundial, na publicação de dados e trabalhos específicos, com a abrangência e detalhamento requeridos.


Em 1979, a Sociedade dos Higienistas franceses publicou um artigo correlacionando  a febre tifóide que varreu Paris no mesmo ano, com a contaminação microbiológica da água subterrânea utilizada para consumo humano, pelos efluentes líquidos cadavéricos.


	No Estado de São Paulo, a USP, investigou a influência dos Cemitérios  na contaminação dos aqüíferos livres. Cemitério Vila Formosa (o segundo maior do mundo) e Vila Nova Cachoeirinha, na cidade de  São Paulo e o Cemitério de Areia Branca, na cidade litorânea de Santos. A conclusão foi que há um comprometimento sério relativo a contaminação do subsolo, nas cercanias daquelas necrópoles.


LEZIRO (1999), observou a presença de radioatividade num raio de duzentos metros das sepulturas de cadáveres que em vida foram submetidos  a radioterapia ou que receberam marca-passos cardiológicos, alimentados com fontes radioativas . Materiais radioativos são móveis na presença de água, por isso pessoas que fazem este tipo de tratamento, segundo o autor deveriam ser cremadas e suas cinzas dispostas como lixo atômico, porém a cremação tem restrições ainda em nossa cultura, devido a crenças religiosas, razões sociais e culturais.


MATOS (2001), observou na avaliação da ocorrência e do transporte de microorganismos no aqüífero freático do Cemitério de Vila Nova Cachoeirinha, no município de São Paulo que a pesquisa de indicadores microbiológicos demonstrou a presença, de bactérias heterotróficas, proteolíticas e clostrídios sulfito-redutores nas águas subterrâneas do Cemitério e encontrou enterovírus e adenovírus. 


Existem muitos tipos de substâncias químicas que são utilizadas  normalmente e historicamente  na embalsamação, tanatopraxia e na construção de caixões funerários, entre elas estão a laca, substâncias de tingimento, colas, ferro e zinco,  em alguns destes produtos possuem em sua composição metais pesados.


LEZIRO (1998), o formol utilizado na embalsamação, quase sempre é super-dosado, pois as funerárias  tem procedimentos próprios(ainda não normatizados). Chegando a usar soluções de formaldeído com concentrações superiores a 30%. Nessas substâncias estão incluídos: formaldeído, metanol, arsênico, solvente e vários metais pesados. Formaldeído e metanol correspondem à maior porcentagem de substâncias químicas usadas em embalsamações durante os últimos 90 anos e arsênico foi comumente usado no início do século.


SMMA - Secretaria Municipal de Meio Ambiente (1999), descreve que atualmente vem sendo usada a técnica de tanatopraxia, que é a técnica  de preparar, maquiar e, restaurar partes do falecido, não é a mesma técnica de embalsamação, pois serve apenas para melhorar o aspecto do cadáver durante o velório, prolongando por algumas horas este aspecto. A composição química dos produtos utilizados ainda é desconhecida, utilizam ainda, cosméticos, corantes, enrijecedores, etc...


Os cemitérios podem trazer sérias conseqüências ambientais, em particular sobre qualidade das águas subterrâneas adjacente. A infiltração e percolação das águas pluviais através dos túmulos e solo provocam a migração de uma série de compostos químicos orgânicos e inorgânicos através da zona não saturada, podendo alguns desses compostos atingirem a zona saturada e, portanto poluir o aqüífero. Devido a isso, o monitoramento das águas subterrâneas na vizinhança dos cemitérios é da maior importância nos estudos ambientais.


O aqüífero livre superior (lençol freático); é muito suscetível e vulnerável a processos antrópicos. Esta vulnerabilidade deve-se ao seu posicionamento espacial no meio físico e acesso facilitado aos vetores químicos e microbiológicos, cujo ingresso é proporcionado pelo carreamento das águas superficiais infiltradas (chuvas). Este aporte hídrico subterrâneo recarrega naturalmente o aqüífero de maneira direta, perfazendo até 40% do total precipitado, em algumas situações geológicas.


PACHECO (1986), verificou-se que o impacto físico mais importante está no risco de contaminação das águas subterrâneas por microorganismos que proliferam durante o processo de decomposição dos cadáveres e posterior o uso destas águas pelas populações. Se considerar que, de maneira geral, na localização de Cemitérios não se levam em conta os aspectos geológicos e hidrogeológicos, estes, por efeito da inadequação do tipo de construção, poderão se constituir em unidades de alto potencial de risco para as águas.


O maior impacto causado ao meio físico, é o extravasamento o necrochorume e o seu aporte no lençol freático, onde a contaminação até então localizada, poderá disseminar-se ( pluma de poluição).


Segundo CETESB (1999), para uma decomposição segura e total dos corpos sepultados, devem ser evitados os solos muito permeáveis (areias cascalhos e as suas misturas), os solos constituídos por materiais de granulação muito fina (areias finíssimas, siltes e argilas) e os terrenos formados pelo intemperismo de rochas cársticas, calcossilicatadas ou muito fraturadas. 


As camadas de solo constituídas por materiais muito finos, ensejam condições anaeróbicas e alterações conseqüentes nos processos de decomposição, podendo favorecer os processos conservativos ou de decomposição parcial estacionária. 


Os solos muito permeáveis ou constituídos por materiais mais grossos, ensejam o dessecamento rápido dos cadáveres e a ocorrência dos processos de mumificação natural.


 Os solos de regiões calcárias e/ou fraturadas propiciam a disseminação ampla e rápida dos efluentes cadavéricos, prejudicando a qualidade original dos aqüíferos; no caso dos terrenos calcários, existe ainda a possibilidade da conservação parcial ou total dos cadáveres. Da mesma forma, para manutenção da capacidade de depuração natural dos solos, o nível do lençol freático deve ser o mais profundo possível, a fim de garantir a aeração e a predominância das condições aeróbicas e com oxidação ativa; em situação de lençol freático raso ou sub-aflorante, o ambiente pode tornar-se redutor ou anaeróbico, em especial se os corpos forem dispostos abaixo do nível de água externo dos jazigos.


Nas condições favoráveis as bactérias e os vírus são retidos e eliminados num processo conjunto de adsorção pelas argilas e filtração pela fração clásticas areno-siltosa. A atuação positiva das argilas, no caso, está intimamente relacionada aos seus potenciais eletrostáticos, traduzidos pelo coeficiente ou capacidade de troca catiônica (CTC) e índice de atividade (IA). Estes dois parâmetros básicos dependem do tipo de argilas presentes (ilitas, montmorilonitas, caulinitas, etc..)


ROMANÒ (2003), em seus estudos observou a necessidade de que na seleção de novas áreas para a implantação de cemitérios, a apresentação de estudos com uma caracterização mais abrangente do meio físico, biológico e antrópico, em escala compatível com as exigências de um estudo prévio de impacto ambiental


 	A legislação ambiental existente apesar de não ser específica para Cemitérios tem sido utilizada quando necessário, tendo em vista que se faz tomar medidas mais contundentes com relação a cemitérios mal localizados. Apresentamos a seguir pequeno histórico da legislação acima descrita.  


MILARÉ (1997), em seu texto  Cemitério e meio ambiente, remonta a preocupação no Brasil com relação aos Cemitérios à Constituição Brasileira de 1891, que  secularizou os cemitérios, retirando da administração eclesiástica e passando-os para a esfera do poder civil laico.


 Ainda segundo MILARÈ (1997), a Lei e o uso estabeleceram que nenhum enterramento poderia ser realizado fora dos cemitérios; todavia, têm sido considerados os casos de pessoas de determinada categoria, assim como os hábitos  e praxes de nacionalidades, confissão ou regra religiosa. Por essa via, surgiram sepultamentos em panteões e criptas especiais, cemitérios de associações  religiosas ou credos. Fora sepultamentos especiais admitidos pela tradição, os cemitérios chamados confessionais regem-se pela legislação que regulamenta os cemitérios particulares, ou mesmo patrimoniais. 


Modernamente, poucas disposições específicas há nos vários códigos voltadas para regulamentação da propriedade e a administração dos cemitérios. É possível crer que não se trata de omissão, mas, sim, da constatação de que o costume levou a sociedade a incorporar, no dia-a-dia, o que antes se traduzia em ordenações, posturas e outros dispositivos legais.


Os parâmetros que estão sendo solicitados pelos Órgãos ambientais são apenas bacteriológicos, deixando de lado todos os outros possíveis contaminantes, metais pesados, e os outros parâmetros  que estão apresentados na  Resolução do CONAMA - Conselho Nacional do Meio Ambiente, n° 20 (1986), que classificas as águas quanto a poluição por lançamento de efluentes, não sendo específica para cemitérios, por isso a necessidade de uma legislação específica para esta atividade.


 O Código Sanitário do Estado do Paraná, editado em 1975 (Lei complementar nº4) em seu capítulo XIX, trata dos cemitérios e Capelas Mortuárias, reza:


Art. 180. “ Os cemitérios serão construidos em pontos elevados, na contravertente das águas que tenham que alimentar cisternas e deverão ficar isolados por logradouros públicos, com largura mínima de 14m. em zonas abastecidas pela rede de água ou  de 30 m. em zonas não providas da mesma.


§ único - em caráter excepcional serão tolerados a juízo da autoridade sanitária, cemitérios em regiões planas.


Art. 181 - O lençol de água nos cemitérios deve ficar a 2m., pelo menos, de profundidade.


Art. 182 - O nível dos cemitérios em relação aos cursos de água vizinhos deverá ser suficientemente elevado, de modo que as águas das enchentes não atinjam o fundo das sepulturas.





Apesar da existência do Código Sanitário  o mesmo encontra-se bastante desatualizado, e não sendo devidamente aplicado.Atualmente encontra-se em vigor a Portaria nº36 do Ministério da Saúde(de 18.01.90) alterada pela Portaria 1469 de 29 de dezembro de 2000, que trata  da potabilidade da água, que está sendo utilizada para águas subterrâneas pois  não existe legislação e  parâmetros específicos para as mesmas. 


O Código Sanitário de São Paulo – Decreto 12.342 de 1978 em sua Seção II trata dos Cemitérios, apresenta parâmetros técnicos definidos nos artigos 151,152, 153, 154 e 155.  (Anexo 2 )


Art.151. “Os cemitérios serão construídos em áreas elevadas, na contravertente das águas que possam alimentar poços e outras fontes de abastecimento”.


Art. 153. “O nível dos cemitérios deverá ser suficientemente elevado de maneira a assegurar que as sepulturas não sejam inundadas.”


Art.154 “O nível do lençol freático, nos cemitérios, deverá ficar a 2,00m, no mínimo, de profundidade”.


Art.155. ”Os projetos de cemitérios deverão ser acompanhados de estudos especializados, comprovando a adequabilidade do solo e o nível do lençol freático


....


O artigo 152 do mesmo Código Sanitário, segundo PACHECO (1986), prevê o isolamento interno dos cemitérios em todo o seu perímetro e não o externo.  A fim de evitar o sepultamento junto aos muros, como ocorre nas necrópoles da área central urbana.  Entretanto, o isolamento externo é fundamental, devendo neste perímetro ser proibida a construção de habitações, a instalação de redes de água para abastecimento público e perfuração de poços.  Distâncias mínimas requeridas por lei entre um cemitério e poços para abastecimento de água potável são de 100 jardas (91,40m) na Inglaterra (Goodman; Beckett, 1970), 100,00 metros na França e 150,00 metros na Holanda (MULDER, 1954).


 Utilizam-se ainda da Norma ABNT-Associação Brasileira de Normas Técnicas, NBR 13.895 que trata do procedimento de construção de poços de monitoramento e amostragem, que é utilizada para monitoramento de águas subterrâneas.


 A Resolução 001/86 do CONAMA-Conselho Nacional de Meio Ambiente, trata da obrigatoriedade dos estudos de impacto ambiental para implantação de atividades poluidoras, onde pode ser entendido que Cemitério é também umas atividades poluidoras, causadoras de impacto ambiental


Tendo em vista, não estar relacionada efetivamente na legislação, os Órgãos ambientais tanto municipais, estaduais e federais  deixam de solicitar o EPIA/RIMA, o que é realmente muito grave, pois têm-se conhecimento de implantação de Cemitérios em áreas totalmente inadequadas, tais como áreas de mananciais de abastecimento público.


A questão ambiental é totalmente desrespeitada, pois a locação do Cemitério é de extrema importância, pois a fragilidade do ambiente  e susceptibilidade de contaminação pesam na escolha do  local.


Os Cemitérios já implantados carecem de monitoramento, e monitorar baseado no que?


Como a legislação não é clara, dá márgens à subjetividade.


 CONAMA (1986),  define impacto ambiental como sendo qualquer alteração das propriedades físicas, químicas e biológicas do meio ambiente, causada por qualquer forma de matéria ou energia resultante das atividades humanas que, direta ou indiretamente, afetam: a saúde, a segurança e o bem-estar da população; as atividades sociais e econômicas; a biota; as condições estéticas e sanitárias do meio ambiente; a qualidade dos recursos ambientais.


CANTER (1975in:MOREIRA,1990), citado por QUEIROZ(1992) define impacto ambiental, como sendo qualquer alteração no sistema ambiental, físico, químico, biológico, cultural e socio-econômico que possa ser atribuída a atividades humanas relativas às alternativas em estudo para satisfazer as necessidades de um projeto.


MACHADO (1998), a constituição brasileira preceitua que: “ para assegurar a efetividade desse direito (ao meio ambiente ecologicamente equilibrado), incumbe ao Poder Público” exigir, na forma da Lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, a que se dará publicidade” (art.225,§1°,IV).





Diante do exposto, solicitamos Excelência, a revisão total  deste processo por técnicos da área ambiental e ressaltamos a necessidade de solicitação de EPIA/RIMA - Estudo Prévio de Impacto Ambiental para implantação de Cemitérios, bem  como o monitoramento contínuo dos cemitérios já implantados,  contemplando parâmetros para análise dos solos e físico-química das águas subterrânea,  tendo em vista o acima exposto.


Atenciosamente. 





	                         			Saint-Clair Honorato Santos


    Procurador de Justiça
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